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Lei no 6.284
,de 11 dg NOVTTMI}RO

de 20 2s

-

Reconhece o Campo de Í,utebol do ,,IJarirÍ,,
como Patrimônio llÍstórico, Cultural e
Itutebolístíco do Munícípio de Teresína, e dá
outras providências, (x)

,"*r,r,J?,t"?, 
tuott que o Plenárioda câmara Municipal de Teresina aprovou e, cu, sanciono

Art' 1 e I"ica reconhecido como Patrimônio IIistórico, cultural c liutebolístico cloMunicípio de Teresina o campo de F'utebor do "Ilariri,f localizado na Ilua Dr. Area Lcão, pe

3,lii;i'i::rlXi,rt'#'ria' em razão de sua relevância iisrórica, esporriva e currurar para a

Art' 2s o Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 3a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4s Revogam_se as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito Municipar de'rercsina [pr), cre 11 cle novembro de z[zs.

sÍr,vroMb:ND.b«{b,o+,,riínru,ro
Prefeito dc I'ercsina

n.,,, 
",,,lr.ti H.T' 

sancionada e numerada aos onze dias do môs cre novembro do ano de dois

O Prefeito Municipal de Teresina, Estado do piaui

IEOVÁ ,
Sccretário Municipal dc Governo

n.rrrr{}rli.ei 
de auLoria da vcreadora Tercsinha Medeiro.s, em cumprimenro à Lei Municipar no
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